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Processo nº 3346/2011-TCE/MA

Natureza: Prestação de Contas Anual do Prefeito

Exercício financeiro: 2010

Entidade: Município de Passagem Franca

Responsável: José Antonio Rodrigues da Silva, brasileiro, casado, Prefeito, portador do CPF nº 302.228.263-04, residente e domiciliado na Piaçaba, s/nº,
Centro. Passagem Franca/MA. CEP: 65.680-000.

Procuradores constituídos: Elizaura Maria Rayol de Araújo, OAB/MA 8307, Thainara Cristiny Sousa Almeida, OAB/MA 8252, Keno de Jesus Sodré de
Souza, OAB/MA 8328, Silas Gomes Brás Júnior, OAB/MA 9837 e Antonio Geraldo de O. Marques Pimentel Júnior, OAB/MA 5759.

Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva

Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Prestação de Contas Anual do Prefeito de Passagem Franca, Senhor José Antônio Rodrigues da Silva, relativa ao exercício financeiro de 2010.
Aprovação com ressalvas.

PARECER PRÉVIO PL-TCE N.º 91/2015

O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem os arts. 51, I, 172, I, da Constituição Estadual e os arts. 1º, I, e
8º, § 3º, II, 10, I, da Lei nº 8.258/2005, c/c o art. 1º, I, do Regimento Interno do TCE/MA, decide, por unanimidade, em sessão ordinária do pleno, nos
termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº 457/2015 GPROC4, do Ministério Público de Contas, emitir parecer prévio pela aprovação,
com ressalvas das contas anuais do município de Passagem Franca, relativas ao exercício financeiro de 2010, de responsabilidade do Prefeito, Senhor
José Antônio Rodrigues da Silva.

Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), Raimundo Oliveira Filho (Relator), Raimundo Nonato de
Carvalho Lago Júnior, Edmar Serra Cutrim e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.

Publique-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de agosto de 2015.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Presidente em exercício

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Assinado Eletronicamente Por:

José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Em 05 de outubro de 2016 às 12:38:44

Raimundo Oliveira Filho
Relator

Em 24 de outubro de 2016 às 09:27:24

Paulo Henrique Araújo dos Reis
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Procurador de Contas
Em 06 de outubro de 2016 às 10:11:27


